
 
D E C R E T O    Nº 1.784/2015 
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, 

 

D E C R E T A 

 
 

Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 
3.549/2015, fica aberto no corrente exercício um Crédito Adicional Especial no va-
lor de R$-62.400,00 (sessenta e dois mil e quatrocentos), para a concessão de auxí-
lio financeiro social e emergencial às famílias, que tinham como única fonte de 
renda a coleta de materiais reciclados no lixão e que se encontram em situação de 
vulnerabilidade social. 

 
11 - Ação Social 
11.003 - Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.8062-008 - Auxílio Financeiro Social e Emergencial 
03451 000.0000.01.07.00.00  3.3.90.48.00.00 - Outros Auxílios Financei- 
                                                           ros a pessoas física.......................................R$-62.000,000 
        

Art. 2º - Para produzir recurso ao crédito aci-
ma, será utilizado o cancelamento da seguinte dotação orçamentária: 
 
03 - Secretaria de Administração 
03.001 - Administração Geral 
28.846.2800-0001 - Parcelamento de Dívida INSS-FGTS e PASEP 
00570 000.0000.01.07.00.00  4.6.90.71.00.00 - Principal da Dívida  
                                                                                           Contratual Resgatado..R$-62.000,00 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

   
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, 

Estado do Paraná, em 09 de novembro de 2015. 
 

 
                     Celso Benedito da Silva 
                Prefeito Municipal 
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